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De acôrdo com o pedido. Prossi
ga-se na forma da lei.

Publique-se.
Rio, 23 de novembro de 1559. — 

Júlio Barata, Vice-Presidente, ao 
exercício da Presidência.

Processo TST-ER-126-59 
(2.» T.-740)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Adolfo Gerstler.
Recorrido: Samuel Rodrigues de 

Oliveira.
(1? Região).
Não obstante a insistência do re

corrente, quanto ao cabim^ito de 
'seu recurso ordinário, ao uvés de 
emoargos, da sentença originária, não 
prospera sua argumentaçü) sóbre a
aieg. da vulneração ao art 294, letra 
c, aa Consolidação das Leis do Tra
balho, porque o reclamante, ora re
corrido, não era aprendiz no eia to 
sentido e conceito go vocábuio, como 
se acha definido no art. 8.°, pará-

ao conhecimento da autoridade ju
diciária.

O que ficou claro na lide é que o 
recorrido estava r maneia da 
ordens da empresa para a precepção 
da importância combinada que era 
conforme, segundo uma tabela, em- 
jora tivesse horário integral o 
prefixado. a prestação serviço 
ora 'iscalizada e controlada pela -ú- 
prêsa, como nos casos comuns.

Não v via, na hipótese em tela, 
ir-> 4urídica a fazer, visto 
aí predomina a quaestio iuris. A 
otaesiio facti é que ■ valece, cegun- 
•'o a prova feita.

Demais, em espécies tais o conheci
mento da revista é como que facul
tativo, quando dúvida não há sóbre 
a ad-quada ap^—o^q legal.

Nos autos, não ocorreu qual-mr 
\lcla~fo da lei. ne~ -‘r’1- j-->— 
d®nC*<»! o-necffico, po’s ’números m- 
‘■os análogos ro presente foram ob- 
•■•h de decisões dêst° Tribunal Su- 
«o—o,., confirmadas pelo Excelso Pre
tório.grafo único, da referida. Consolida

ção. Só por isso, ~e vê que labor; 
em equívoco o ilustre e douto advo
gado, que é o próprio recorrente. Dai 
concluir que, fazehGo jus o recorri
do ao salário mínimo atribuível ao 
adulto, como tem decidido, iterativa
mente, esta Justiça, o pedido inicial é 
que constituiu a alçada paar o recur
so de embargos, como bem entendeu 
o v. acórdão em causa.

Assim, não demonstrada a arguida 
transgressão legal, insustentável é o 
remédio jurídico extremo, fundado 
no art. 101, III, letra a, da Consti
tuição, visto como não se feriu a 
questão federal, que daria ensejo ro 
seu conhecimento, como preliminar.

Denego-lhe, nessas circunstâncias, o

Considerando d»sfur'’”nenta<*o o 
-mmrso nretendido, denego-lhe se- 
guimento.

P”blioue-se.
R'o de Janeiro. 4 de setem^-o de 

ia-o _ Delfim Moreira Junior, pre
sidente.

Processo TST-AI-369-3g 
(3.a T. — 804)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Maurício D'Arco. 
Recorrida: Cineac do Brasil Ltda. 
(1.4 Região).
Não admito o recurso, em face da 

jurídica e v. decisão da Egrégia Ter
ceira Turma, que negou p ■ovimento 
ao agravo de instrumento manifes
tado contra o r. despacho denega- 
tório.

pretendido seguimento.
Publioue-se.
Rio, 19 de novembro de 1959. — 

Júlio Barata, Vice-Presidente, no 
exerc,'”o da Presidência.

Processo TST--'*' '”10-59 
(3.4 T. — 778)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia Siderúrgi

ca Nacional.
Recorrido: José Fernandes Cassi- 

miro.
(1.4 Região).
A Companhia Siderúrgica Nacional 

interpõe Recurso Extraordinário pa
ra a Colenda Côrte Suprema, com 
fundamento na letra a do inciso TTI, 
do art. 101, da Constituição F”'—al.

Entretanto, preliminarmente, o ape
lo em questão não pode obter o se- 
vuimento pretendido, uma vez mie 
foi manifestadr- fora do prazo legal. 
Publicado o acórdão a 3 de outu
bro, somente a 19 do mesmo mês 
apresenta a recorrente o seu recurso
extremo ultrapasse do assim o prazo 
de dez dias prescrito pela lei.

Indefiro nois, o apêlo de fls. 80 por 
íntemnestivo.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 27 de novembro de 

1959. — Júlio na Barata Vice-Presi
dente, no exercício da preside-ria.

Processo TST-RR-284-59
Recurso Extraordinário

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

Recorrente: Corrêa Souza Filmes 
Limitada.

Recorrido: Joaquim da Silva Ma
galhães. *

(1.4 Região).
A decisão, contida no v. acórdão 

da Egrégia Primeira Turma dêste 
Tribunal, não rende ensejo ao remé
dio r‘"smo que quer a empresa aVu 
para o Colendo Tribunal ad quem. 
nos têrmos do art. 101. ttt. letras 
a e d, da. Constituição Federal.

A caracterização do contrato •" 
trabalho está, sem dúvida, na apre
ciação do cômnuto dos fatos trazidos

Em verdade, a matéria versada na 
revista denegada constitui tão sò- 
mente quaestio facti, pois a MM. 
Junta prolatora se limitou apreciar 
fatos e sua prova, tal como se vê dos 
autos e do r. despacho agravado.

Sem qualquer amparo na disposi- 
"ão r*-^tucional invocada (art. 101, 
III alíneas a ed, da Constituição), 
•lego ao apêlo extremo o pretendido 
seguimento.

Piibúaue-se.
Rio, 30 de novembro de 1959. — 

Júlio Barata, Vice-Presidente, no 
exercício t' presidência.

Procedo TST-RR-584-59
(3.4 T. — 743)

Recurso Extraordinário
Recorrente: S. A. Frigorífico Anglo.
Recorrido: Sebastião Thomaz da 

Silva e outros.
(2.4 Região).
Acertadamente decidiu a Eg. Ter

ceira Turma ao não conhecimento 
da revista intentada pela emprêsa, 
ora recorrente.

Não se deu, realmente, prolação 
ultra petita, frente à leitura atenta 
do presente.

As razões do presente recurso são 
longas e por maior consideração quf 
se lhes dispense, não demonstram 
haver o vó acórdão em causa viola
do qualquer dispositivo de lei ou 
e^nflitado com outros julgados espe- 

. cíficos.
Fora daquela argüição de julga- 

. mento além do pedido, que não pro
cede. as demaisa alegações versam 
matéria de fato.

DESPACHOS
Processo TSÍ-RO-73-53
Recurso Extraordinário •

Recorrentes: Ary Florencio Me
deiros dos Santos;

Recorrido: Tribunal Regional do
Trabalho da 4.a Reeião. (4.4 Região).

Após a interposição de Recurso 
Extraordinário para a colenda Côr
te Suprema, sob invocação do ar
tigo 101, III, letra a da Constitui
ção Federal, os recorrentes apresen
taram petição de desistência, reque- 

i rendo seia dada baixa ao nrocesso.

pesfundamentado, assim, é o re
médio heróico que pretende a em- 
mêsa seia encaminhado ao C. Tri
bunal aã quem, ex-vi do art. 101, 
letras a e ã da Constituição.

Em consequência, denego-lhe se
guimento.

Publique-se. •
Rio. 27 de novembro de l""’. — 

Júlio , Barata, Vice-Presidente, no 
uo. Presidência..
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•oceuso TST-RR-319-59 
(1.* T. — 744)

Recurso Extraordinário
Recodente: S. A. Frlgodí.eo An»?o 

Bocxeoaoe Anônima.
Recorrido; João camasceno VarjeO. 
(2.,» Região).
Os fun_mcxiLos do acór^l.o ca 

Franeira TiUuxa, embora con- 
Císos, são p^xCLíai... 1.2 n o
violando, em absoluto, o item t> do 
^rt. 7.v ca Lei n.» 605. de 5 de ja
neiro de 1949.

Não picvou a emprísa ac 3r 
cia de tai vuineração nem apontou 
exemp.os jm-spruãenciais do C. Xn 
bunal “ad quem”, cujo pronuncia
mento, em recurro extraordinário, t 
que ceve prevalecer, dês que o f pê
lo lhe é dirigido, ainda mais que >s 
acórdãos, trazidos a cotejo não ão 
do Eg. Pretório.

Nessas condições, não se amparan
do o remédio excepcional p.etcnaico 
ao permissivo constitucional artigo 
101, III, letras a e d), hei por bem 
denegar-lhe ' seguimento.

Publique-se.
Rio, 18 de novembro de 1959. — 

hí’io Baratc, Vice-Presidente, no 
(xercício da presidenta.

»rocesso TST-RR-785-59 
(3? T. — 658)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Cia. de Carris, Luz e 

Pôrça do Rio de Janeiro Ltda.
Recorridos: Evênciso Barbosa dos 

Santos e outros.
(l.a Região).
Funda-se a recorrente em que a 

lecisão recorrida, da grégia Per
eira Turma dêste Tribunal, conhe- 
cu da revista dos reclamantes, for: 
os limites traçados pelo Z"t. 896 da 
íonsolidação das do Trabc1’- 
ncidindo, portanto, na hipótese pre- 
ista na alínea a do art. 101, inciso 
II, da Constituição Fedéral. Insis- 
e em que os reclamantes não ‘hn 
lireito ao aumen^ salar’"1 decor- 
ente de acôrdo celebrado entre a 
mprêsa reclamada e o Sindicato dos 
Crab" ’badores de Energia 'África. 
>or isso eme trabalham na seção de 
erris urbanos, quando o
>cordado alcança apenas aos emnre- 
tados da seção de energia elétrica, 
íustenta que sc trata de duas et’- 
'idades distintas, cada uma ddas tm- 
nndo de plena autonomia adminis- 
i ativa.

O argumento não procede, data 
lenia, porque tanto a seção de car
is urbanos como a de energia elé- 
lica integram o Departamento ~on- 
rolador da emprêsa, e os emprega - 
Ics de ambas a- seções estão no âm- 
dto da representação sindical, se- 
rndo o enquadramento feito pelo 
rgão competente. A êsse pron^ito, 
■ acóvdão impugnado, na sua em°n- 
a, frisa: “Para os efeitos legeis d“ 
lercepcão d° aumento salarial decov- 
ente de acôrdo coletivo ou 
lormntiva. discutindo-se enquadra- 
nento sindical, deve prev^cer a de- 
isão dada pela Comissão de En- 
(uadramer'n Sindical cuias atribui- 
ões e competência são fixados em 
ei” (V. fls. 135).
Não está, como se vê. concretizaoo 

> pressuposto constitucional invocado 
>cla recorrente, razão por que inde- 
Iro o pedido de fls. 141 e seguin- 
es, para o efeito de negar seguimento 
to extraordinário, manifestado em 
Jempo útil.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 19 de novembro de 

,959. — Júlio Barata, Vice-Presiden- 
e, no exercício da presidência. 

PROC. N» T3T RR-837-59 
(2* T. 701)

Recurso Extraordinário
Recorrentes: Vitúvio Machado Ta- 

- vares e outros.
Recorrida: Rede Ferroviária Fe- 

der?l S. A. — Estrada de Ferro Leo- 
polcina (Ia Região).

A questi o que se pretende suscitar 
em torno da aplicação do art. 457, 

| í iv, da Conso'idação das Leis ao 
Trabalho, para o efeito de se concei
tuar o salário e as parcelas que o in
tegram, foi dirimida pela instância, 
ordinár.a que chegou á conclusão de 
que “as horas trabalhadas pelos re
clamantes, excedentes de três, corres
pondentes á semana inglêsa, nas vés
peras des dias de folga, eram extra
ordinárias”. E o aumento previsto 
na Lei 1F 2.2745, de 1956, se refere 
a padrões de vencimentos e salá'ios, 
o que não ocorreu in casu.

Em face de tais pressupostos, é que 
j a Egrégia Segunda Turm adêste Tri
bunal não conheceu da revista, e. des
tarte, quando muito teria violado o 
art. 896 dõ Estatuto Trabalhista — 
(Cfr. Acórdão de fls. 69-74) .

; Assim, não caracterizada a incidên- 
i cia de casuística do art. 101. inciso 
III, alínea a, da Magna Carta, inde
firo o pedido de fls. 76.

Publique-se.
Rio, 23 de novemb-o de 1959 — 

Júlio Barata. Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.

PROC. NV TST RR-864-59 
(2» T. — 702)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Lauro Vieira de Oli

veira.
Recorrida: Companhia Swift do 

Brasil (2V Região).
Ao acórdão de fls. 106, da Egrégia 

Segunda Turma dêste Tribunal, o re
clamante pretende opor o apêio ex
tremo, constante de fls. 113 e seguin
tes, com fundamento nas alíneas a e 
d do inciso III do art. 101 da Cons
tituição Federal, sustentando, em sín
tese, que houve violação frontal do 
art. 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, porque a revista, apesar de 
fundamentada, não foi conhecida, e, 
por via de conseqüência, violação do 
art. 832 do mesmo diploma legal, por
que a Turma “não disse porque não 
conheceu do Recurso”. Aduz que a 
decisão recorrida entrou em franco 
exame do mérito, sem haver trans
posto a preliminar de conhecimento 
do apêlo. E conclui apontando ainda 
como violados os arts. 135, 136 e 142 

Ido Código Civil, além dos arts. 468, 
46 9e 470 da Consolidação das Leis 
do Trabalho.

O recurso extremo estaria bem fun
damentado se, realmente, verdadeiros 
os pressuposto em que se alicerça, 
pois é e ridente que a Turma não che
gou a ultrapassar a quaestio uris do 
conhecimenio da revista, porque não 
encontrou caracterizada a ncidência 
de qualquer das hipóteses previstas 
nas alíneas a e b do art. 896 da Con
solidação das Leis do Trabalho. E, 
ao contiÁ-io do que supõe o douto pa
trono do recorrente, a Turma não en
trou no exame do mérito do recurso, 
apenas se deteve em considerações 
em tõrno dos motivos alegados pelo 
recorrente, que incorporava ao deci
sório da segunda instância trabalhis
ta o tei infringido principies do Có
digo Civil, dando prevalência a prova 
testemunhal sôbre a prova documen
tal, e, ainda úo art. 470 do Estatuto 
Trabalhista, considerando legítima a 
ordem de transferência que a emprêsa 
lhe impusera ao arrepio da lei. A Tur
ma, em última análise, sopesou os 
fundamentos articulados na revista 
em cotejo com a decisão ordinária, 
para chegar à Ração de que não ocor

ria a excogitda vuineração de lei nem 
divergência juriçprudencial.

Indefiro, assim, o pedido de fls. 113 
e seguintes, prèviamcnte impugnado.

Publique-sc.
Rio, 25 de novembro de 1959. — 

Júlio Barata. Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.

PROC. NV TST RR-1.032-59 
(1» T. — 746)

Recurso Extraordinário
I Recorrente: S. A. Frigorifico An- 
glo.

j Recorrido: Raymundo Costa Mo
reira (24 Região i.

। Não ampara o presente recurso a 
disposição constitucional invocado

| (art. 101, III, letras a e d}, de vez 
ique, conforme se conclui da leitura 
| dos autos, a matéria debatida na re- 
I dos autos, a matéria debatida na 
| revista constitui, indubitàvelmente, 
\ quaestio facti e de prova.
' Dessa fo-ma. não poderia a Egrégia 
I Primeira Turma conhecer da revista, 
sob pena de infringir o art. 896 da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Não demonstrando as razões de fls. 
73-76 o cabimento d oremédio excep
cional, ante aquele inciso da Cons
tituição, hei por bem negar-lhe o 

I pretendido seguimento.
Publique-se.
Rio, 12 de novembro de 1959. — 

Júlio Barata, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.

PROC. NV TST RR-1.062-59 
d» T. — 705)

Recurso Extraordinário
Recorrente: St. John Del Rey Mi

ning Company Limited (Cia. do 
Morro Velho).

Recorridas: José Paulo Fortes . e 
Lindolfo Soares (3* Região).

Incabível o apêlo excepcional, pois 
a revista deixou de ser conhecida pela 
Erg. Primeira Turma, dêste Tribunal, 
porque, na hipótese vertente, as ins
tâncias ordinárias, em face do exame 
da prova, entenderam que a gratifica
ção que vinha sendo paga aos recla
mantes era permanente e, portanto, 
se revestia do carátei de gratificação 
ajustada, ao passo que a recorrente se 
refere a “gratificações não ajustadas” 
que, realmente, não integram o salá
rio, por constituírem mera liberali
dade.

Ora, o acórdão recorrido (v. fls. 
78-79), ' funda-se precisamente em 
pressupostos diferentes, de sorte que 
jamais podería incidir em violação do 
art. 457 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, nem tampouco divergir da 
jurisprudência trazida à colação.

Náo configuradas as casuísticas das 
alíneas a e d do permissivo constitu
cional, indefiro o pedido de fls. 81 e 
seguintes, para o efeito de negar se
guimento ao extraordinário.

Publique-se.
Rio, 18 de novembro de 1959. — 

Júlio Barata, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.

Proc. n? TST-RR-1.133-59 
(3» T. 707

Recuroso Extraordinário
Recorrente: Cia. de Carris, Luz e 

Fôrça do Rio de Janeiro , Limitada 
(Rio-Light — S. A. — Serviços de 
Eletricidade e Carris);

Recorrido: Irineu do Nascimento 
Pereira.

(14 Região
' Nã > há como a incidência dos pres
suposto constitucionais invocados, 
para via de acesso ão apêlo extraor- 
dinário, pois o acórdão impugnado 
não conheceu da revista interposta 
pela reclamada, em face da inexis
tência do conflito jurisprudencial ou 
violação da lei (v. fls. 48-49). A 
tese defendida pela recorrente no sen
tido de que não tem poio em lei o 
naaameLâo da adicional notismo «n

vigia, conforme a inteligência dada 
pelo Colendo Tribunal ad quem, noa 
venerandos julgados trazidos à co
ação, não justifica o apêlo extremo, 
“porque assinala a Egrégia Terceira 
Tu. ma dêste Tribunal, iu specie — 
r defesa se fundou na qualidade de 
vigia do Recorrido e só no recurso 
invoca a natureza re seus serviços.” 
Ademais, “o recorrido como vigia tem 

seu favor a coisa julgada, reco- 
ahecido o direito ao adicioal dos dias 
nde descanso” (Cfs. — Acórdão de 
Lc. 48-49).

A vista do exposto, indefiro o pe
dido de fls. 51-54, prèviamente im
pugnado.

Publique-se.
Rio, 20 de novembro de 1959. — 

Júlio Barata. Vice-P.esidente, no 
exercício da Presidêcina.

Proc. ’ TST-RR-1.173-59
(2.* T. — 747

Recurso Extr aordiário
Recorrente: Aloysio Couto de Oli

veira:
Recorrida: Viação Roca Ltda. 

(T> Região)
Invocando o apoio do Art. 101 

iF III, letras “a” v “d” da Consti- 
iuição Federal, apresenta o Recor
rente itecmso ao Bxtraordiiiário para 
a Coienda Côrte suprema.

Entretanto, laçando mio apenas de 
matéria de fato e questões de prova 
não conseque o signatário do Re
curso em tela, base suficiente para 
mterpoi o apêlo extremo. Aliás, con
forma reconheceram as Egrégias Ins- 
iâncias a quibus assim como êste 
Tribunal por intermédio da sua Se
gunda Turma, o Reciamante for
neceu à Emprêsa recibo de plena e 
gerai quitação sem vícios que o in
validem o que exonera o emp eçador 
de qualquer obrigação fundada no 
contrato de trabalho.

Nesta oportunidade, procura o Re
corrente resolver pura e símpies ma
téria de fato que esc<a à órbita do 
Recurso Extraordiná io. Nada acon
selha, portanto, seu deferimento pelo 
que lhe nego a acolhida que pre
tende.

Publique-se.
Rio, 16 de novembro de 1959. — 

Júlio Barata, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.

Proc. n? TST-RR-1.360-59 
(2» T. — 818

Recurso Extraordinário
Recorrente: Paulo Peieira Bruno e 

zabel Quirino;
Recorrida: panair do Brasil S. A.

(1» Região)
Versam os autos sôbre o pedido de 

equiparação salarial postulado peles 
■ecorrentes.

A MM. Décima Quarta Junta desta 
Capital, após examinar a prova pro
duzida, conclui pela improcedência 
da leclamação, visto que os recla
mantes desempenhavam serviços di
ferentes daqueles que fazia c para
digma, nãe havendo identidade de 
função, em trabalho de igual valor.

O Eg. Tribunal Regiona. decidiu 
que, embora pudesse admitir identi
dade de cargo ou função entre o 
serviço dos autores e do paradigma, 
não se verificava, na hipótese ver
tente o requesito legal de trabalho 
de igual valor. Por isso, confi mou 
a r. sentença de primeira instância.

A Eg. Segunda Turma resolveu não 
conhecer da revista manifestada 
pelos empregados, de vêz que o v. 
aresto regional se baseara na prova 
trazida aos autos.

Bem decidiu, pois a Eg. Turma, 
porquant a aplicação da lei estava 
na dependência da prova, não sendo, 
por isso, cabível o recurso de re
vista .

As razões, em que assenta a apôlo 
horóico. não demanstram haja con
trariado o V. acórdão recorrido o
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preceito contido no art. 461 da Con
solidação das Leis do Trabalho, nem 
conflitado com a jurisprudência 
sóbre a matéria.

.Desamparado, como se vê, o re
médio constitucional (art. 101, m„ 
letras a e d, da Constituição), hei 
por bem negar-lhe seguimento.

Publique-se.
Rio, 26 de novembro de 1959. — 

Júlio Barata, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.

Proc. n? TST-RR-1.373-58 
<2? T. — 785)

Recurso Extraordinário
Reconente: Indúst ia e Comércio 

de Aparelhes Elétricos Delta Limi
tada;

Recorrido: Benedito Floriano do 
Prado.

(2A Região)
A instância ordinária em dois pro- 

nunciamento ccnciuiu pela proce- 
aéneia da reclamação no sentido de 
ser' reconhecido ao postulante o pa
gamento do repouso remunerado. E 
como a sentença fundo-ss na prova 
dos autos, a Coienda Segunda Turma 
deixou de conhecer da revista, por 
não demonstrada a incidência de 
qualquer das hipótese previstas nas 
alíneas “a” e “d” do art. 896 da 
Consolidação das Leis do Trabalho 
(V. Acórdão de íls. 48-49).

Ora, desde que não se questionou 
quanto avalidade desta ou daquela 
prova, quanto à sua admissibilidade 
in abstracto, é obvio que a decisão 
suo censura jamais poderia contra
riar a tese dos venerando julgados 
trazidos à colação e muitos menos 
o princípio da livre convicção, ins
crito no Art. 115 do Código de Pro
cesso Civil.

Assim, pois, não demonstrada a 
inculcada violação legal, nomeada
mente o Art, 896,. alínea “b”, do Es
tatuto Trabalhista, em que se fun
dava a revista não conhecida, inde
firo o pedido de íls. 67 e -eguintes 
por falta de amparo constitucional 
(Art. 101, III, “a” e “b”).

Publique-se.
Rio, 25 de novembro de 1959. — 

Júlio Barata, Vice-Presidente, «o 
exercicio da Presidência.

Proc. n? TST-RR-1.485-54 
(2» T. — 675)

Recurso Extraordinário 
decorrente: ‘Argentino Jacob de 

Medeiros;
Recorrido: Esso Standard do Bra

sil Inc.
(6? Região)

Com fundamento na alínea a do 
art. 101, inciso III, da Constituição 
Federal, avia o reclamante o presen
te apêlo extraordinário, apontando 
como violados os artigos 9? e 444 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
a Lei n? 2.573, ie 15 de agosto de 
1955, regulamentada pelo Decreto 
n" 40.119, de 15 de outubro de 1956. 
Sustenta, em síntese, que, embora 
transacionando com a emprêsa, quan
do rompera o contrato de trabalho, 
a quitação geral dada não poderia 
abranger direito futuro, qual seja o 
adicional periculosidade.

Não lhe assiste razão, porém, por
que a Egrégia Segunda Turma déste 
Tribunal, dando provimento à revis
ta, fundou-se em que a quitação fir
mada pelo reclamante, em têrmos 
amplos e gerais, sem vício de von
tade, para nada mais reclamar do 
empregador, a qualquer titulo, exo
nera-o de obrigações decorrentes do 
contrato de trabalho (Cfr. Acórdão 
de fls. 95-97).

A decisão impugnada, como se vê, 
não incide na hipótese constitucio
nal invocada, razão pela qual indefi
ro o pedido de fls. 128 e seguintes.

Publioue-se.
Rio de Janeiro, 29 de outubro de 

1959. — Júlio Barata, Vice Presiden
ta, no exercício da Presidência.

hPROCESSO N.o TST-RR 1.561-59 
(2.» T. — 752)

Recurso extraordinário
Recorrentes: Fundação Sinhá Jun 

queira e Espólio de D. Teolina Jun
queira.

Recorrido: Francisco Rodrigues 
Silva.

(2? Região).
Intenramente desassistido de fun

damento legal é o Recurso Extraor
dinário de que se serve a Recor
rente, sob invocação do art. 101, nú
mero III, letras a e d da Constituição 
Federal. Realmente, em que pese a 
argumentação de que se vale a Em- 
prêsa no apêlo extremo, infere-se. 
desde logo, que o Egrégio Tribunal 
Regional da Segunda Região julgou 
acertadamente, tendo a Segunda 
Turma dêste Tribunal mantido a de
cisão por jurídica e perfeita.

Trata-se, no caso, de empregado 
que prestava serviços à Emprêsa de 
industrialização de açúcar e de álcool, 
ficando inequivocamente caracterizada 
sua posição de industriário. Real- 
meqte, êste foi o entendimento do 
decisório subcensura que, de acordo 
com o parecer da douta Procuradoria 
Geral, identifica o caso do recorrido 
com outro análogo, qual seja o dos 
campeiros dos frigoríficos, indiscuti
velmente industriários. e não rurais, 
porque a atividade principal da Em
prêsa, como no caso em tela, é a 
industrialização de produtos naturais

Êste é o cerne da lide já sobera
namente resolvida pelas instâncias 
competentes. De modo algum se jus
tifica o retorno às questões de prova 
e à matéria de fato que pretende a 
empregadora através de seu apêlo 
extraordinário. Demais disso, não há 
como fugir ao fato, já ressaltado pela 
sentença regional, de que pelo De
creto-lei n.» 6.969, de 19 de outubro 
de 1944, no seu art, 19, o trabalhador 
rural da Usina de Açúcar tem asse
gurada a proteção trabalhista.

Assim, indefiro o pedido de fls. 69 
e seguintes, que não contém razões 
suficientes para obter o seguimento 
do extraordinário. Publique-se.

Rio, 17 de novembro de 1959. — 
Julio Barata, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.

PROCESSO N.° TST-RR 1.641-59 
(2A T. — 753)

Recurso extraordinário
Recorrente: Marion S. A. — In

dústria e Comércio.
Recorrido: Antônio Altino dos 

Santos.
2? Região).
Muito embora sintético, o vene

rando acórdão arrimou-se, em parte, 
no parecer da douta Procuradoria 
Geral, para conhecer da revista e 
negar-lhe, de meritis, provimento, 
ante os fundamentos da r. sentença 
da MM. Segunda Junta de São Paulo 
(Capital) que julgou os embargos 
opostos.

A inconstitucionalidade da Lei nú
mero 1.530, de 26 de dezembro de 
1951, argüida pela emprêsa, não foi, 
ainda, declarada pelo C. Supremo 
Tribunal Federal, ao qual compete 
fazê-lo. De modo que não poderia o 
V. Acórdão recorrido proclamá-la.

Quanto à quaestio facti, louvou-se 
a Egrégia Segunda Turma na prova 
feita, perante as instâncias ordiná
rias, confirmando a r. sentença re
corrida pelos seus próprios funda
mentos.

Não obstante a cultura e a expe
riência do douto advogado que subs
creve as razões do recurso de fls. 59 
não se convence esta Presidência do 
seu cabimento e amparo na dispo
sição constitucional invocada (artigo 
101, letra a, da Constituição).

Pôsto isto, deixo de admitir o 
apêlo e negar-lhe o pretendido se
guimento.

Publique-se.
Rio, 30 de novembro de 1959. — 

Julio Barata, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.

PROCESSO TST-RR 1.718-58 
(2.» T. — 78)

Recurso extraordinário
Recorrente: S. A. Chapéu Man

gueira.
Recorrido: Valdete Santana de An

drade.
(1.» Região).
A sentença originária, confirmada 

em grau de eribargos. concluiu péla 
validade do atestado médico passado 
pelo SAMDU para efeito do paga
mento do salário-enfermidade e de 
repouso semanal remunerado, de que 
cogitam o Decreto-lei n“ 6.995. de 
1944, e a Lei n.° 605. de 19*9. A 
Egrégia Segunda Turma desta Su 
perior Instânc.a, pôsto que não co
nhecendo da revista, salientou que a 
mencionada entidade, como integrante 
do sistema previdenciário, “é coom 
se fôra o próprio Instituto de Pre
vidência, subordinado ao Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comércio”, 
equivalendo-se ambos “no que tange 
aos atestados médicos” (V. Acórdão 
de fls. 28-29).

Ora dsede que o at • iado médico 
fornecido, quer por uma instituição, 
quer por outra, tem por finalidade 
comprovar a doença do empregado, 
não há como se admitir a excogitada 
violação da Jei, em sua literalidade 
e, sobretudo, no seu sentido social.

Verdade é que a ementa do acórdão 
trazido a cotejo sustenta que o ates
tado SAMDU “não pode prevalecer 
contra a ordem preferencial estabe
lecida pela Lei n.° 605, alterada pela 
Lei n.° 2 761 de 26 de abril de 1956” 
mas, frise-se, o julgado é oriundo 
desta Justiça, não servindp, portanto, 
para justificar o apêlo constitucional, 
porque a divergência é doméstica, no 
dizer do emérito Ministro Orosimbo 
Nonato.

Incorrendc, pois, a incidência das 
hipóteses previstas nas alíneas a e 
d do art. 101, inciso III, da Magna 
Carta, impõe-se o indeferimento da 
petição de fls. 52 e seguintes. Re
gistre-se.

Rio, 25 de novembro de 1959. — 
Julio Barata, Vice-Presidente, no 
exercício dí Presidência.

PROCESSO N.o TST-RR 1.761-59
Recurso extraordinário

Recorrente: Companhia Paulista de 
Estrada de Ferro.

Recorridcs: Adelino C e s á r i o e 
outros.

(2.a Região).
Nada autoriza o recurso extraor

dinário que interpõe a recorrente, 
invocando o apoio do art. 101, n.o III 
letras a e d da Constituição Federal. 
Realmente, não obstante a pretensão 
da EmpréSa vir aparentemente ali
cerçada em decisório proferido pelo 
Colendo Supremo Tribunal Federal é 
de negar-se acolhida ao remédio 
constitucional pois o caso em tela 
não dá margens a dúvidas no que 
concerne ao pleiteado pelos ora re
corridos. Acresce observar que o de
cisório sub censura não feriu pre- 
•ceito legal, ao repelir a Revista ma
nifestada pela Emprêsa. A simples 
alegação em sentido contrário não 
ocristitui motivo bastante para que 
se aceite tal afirmativa. Senão, ve
jamos: no decidir, como decidiu, a 
Terceira Turma dêste Tribunal foi 
coerente com julgados anteriores se
guindo a jurisprudência uniforme que 
constitui a orientação dêste Tribuna] 
interpretando o art 457 da Consti
tuição das Leis do Trabalho. Com 
efeito, tal dispusitúb legai garante 
o direito contido Mb ptúiào dos em
pregados no que se refere ao prêmio 
assiduidade, abono família e adi 
cional por tempo de serviço, uma vez 
que estas gratificações ao
ajuste contratual. Por outro Ufo 
conforme acentua o acórdão de que 
se recorre, o art. 477 da Consolidação 
determina que a indenização deve 
ser paga na base da maior remune
ração. Assim, para que se constitua 
essa remuneração é evidente que as 

referidas gratificações devem ser adi
cionadas ao salário.

O pedido da recorrente no apêlo 
em questão é descabido e como tal 
não encontra apoio nos permissivos 
constitucionais invocados, nego-lhe 
pois a acolhida que pretende, inde
ferindo-o como de direito. Publi
que-se.

Rio, 23 de novembro de 1959. — 
Julio Barata, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.

Processo n? TST-RR-1.833-57 
(3? T. 625)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Fábrica Unidas de Te

cidos, Rendas e Bordados Sociedade 
Anônima:

Recorirdas: José da Costa Sobri
nho e outros (1? Região).

O recurso de revista foi conhecido 
e provido pela Egrégia Terceira Tur
ma, nos têrmos da leira “b” do arti
go 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, para o efeito de julgar 
procedente a reclamação, oq seja 
assevmar aos reclamantes o direito 
de perceber o salário mínimo legal, 
por dia. se, efetivamente, traablha- 
ram durante a jornada de trabalho 
de oito horas, ainda que deficiente a 
sua produção como tarefeiros iCfr. 
Acórdão de fls. 199-2011.

Verificada a flagrante violação do 
art. 78 da Consolidação das Leis do 
T:aha.!hu, que não admite a contra- 
Diwaçáo salariai inferior ao mínimo 

legal, para todo empregado, é fora 
de úvidas que a aresto impugnado 
nâo transformou a categoria de em- 
pre gados tarefeiros em diaristas, mas 
deu a interpretação justa e razoável 
aos pneeitos da 1 gislação çncialtra-

Nâo há. pois a inculcada violação 
da. artt. 4«, 78. 444 e 478.. nr.ágrafo 
5- ao Estatuto Trabalhista, nem aos 
a- ts 4‘ e 154 'lo C idigo de Processo 
Civii para enquadrai c apêlo extre
mo na hipótese da alínea ’a" do pre- 
i -ito constituciou i, muito menos da 
alínea d, pois cs arescos trazidos a 
- '.o; . ainda que livergentes. tião 
'.evem. por sua origem, pria a pre- 
t .nd dr imp1 guaçao extra-v -uárin.

I.w-’iro, destarte, o pedido de 15- 
Ibas 226-232.

Pt-blique-se.
Ríc 11 de nj-embro de ’.959. — 

Júlio Barata, Vice-Presidente cm 
exercício;

Processo n° TST-RR-2.672-53 
(TP-789)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia Fórça e 

Luz Cataguazes — Leopoldina;
Recorrido: Pedro Ferreira Barbosa.
(34 Região)
Fundado no art. 1(11. III, letras 

“a” e “d”, da Constituição, manifes
ta a emprêsa recurso para o C. Tri
bunal ad quem.

Sucede, todavia, fjue, ao contrário 
do que afirma a recorrente, não 
malferiu o venerando acêrdão recorri
do o art. 470 da Consolidação das 
Leis do Trabalho porque não há, no 
contrato de trabalho do empregado, 
cláusula explícita ou implícita de 
de transferência, como decidido peio 
venerando aresto regional.

Quanto à divergência jurisprudên
cia! citada nas razões de folhas 128- 
130, não existe ela, de vez que os 
exemplos trazidos à colação não têm 
pertinência com a espécie dos autos.

E' concluir-se, pois, que o reméd.o 
constitucional invocado pela recorren
te não se arima no permissivo in
vocado, pelo que lhe denego segui
mento.

Publique-ss
Rio, 20 novembro de 1959.

Júlio Barata, Vice-Presidente, na 
exercício da Presidência.
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Recurso Extraordinário 
Recorrente: Hiiário Benghi. 
Recorrido: Banco Nacional do Co

mércio S. A.
PHCU. N* TST-RR-2.555-57 

(2? Turma — 662)
Recurso extraordinário

Recorrente; Cortume Franco Brasi- 
leio S.A.;

Recorridos — Miguel d- Sousa Hen- 
seno e. João Ficz.

2* Região).
A decisão recorrida da Egrégia Se

gunda Turma dêste iribunal mm vio- 
la os artigos 459 § 2“ e 470 da Conso
lidação das Deis do Tiabalho nem di
verge dos julgados trazidos à cola
ção em face dos pressupostos em que 
se verificou a transferência pois in 
casu, as instâncias as instâncias ordi
nárias, examinando prova, chegaram à 
conclusão, de inocorrência de fôrça 
maior, de modo que, sendo os empre
gados estáveis, lhes reconheceram o 
direito de perceber as indenizações em 
dôbro. Daí por que a Turma, embo
ra conhecendo da revista lhe negou 
provimento para confirmar o aresto 
regional recorrido.

Não configurada portanto a inci
dência das hipóteses constitucionais 
invocadas indefiro o pedido de fls. 184 
e seguintes prèviamente impugnado.

Publlque-se.
Rio de Janeiro 29 de outubro de 

1959. — Julio Barata Vice-Presidente 
no exercício da Presidência.

PROC. N° TST-RR-3.336-58 
(P Turma — 683)

Recurso extraordinário
Recorrente; Eduar Çlerc & Cia. 
Recorrido; Ismael Alvarenga. 
19 Região).
Insiste a emprêsa recorrente na ale

gação de que o reclamante não tem 
direito ao pagamento do repouso re
munerado por se tratar de comissio 
nista como aliás tem decidido não só 
esta Superior Instância como também 
o próprio Colendo Tribunal ad quem 
Todavia as instâncias ordinárias em 
face da prova dos autos chegaram ,à 
conclusão de que o reclamante era 
tarefeiro “cujos salários são pagos de 
acôrdo com as peças executadas” (v. 
fls. 25). Daí por que a Egrégia Pri
meira Turma nâo conheceu da revis
ta sublinhando que os arestos tidos 
corno divergentes náo se aplicam à 
hipótese vertente precisamente por 
não se tratar de empregado comissio
nista (V. acórdão de fls. 42).

E’ bem se ver pole que a decisão 
impugnada nâo infringe o art. 896 da 
Consolidação das Leis do Trabalho 
nem diverge da jurisprudência carrea
da para o apêlo extreme visto não se 
tratar de comissionista mas tarefei
ro não se concretizando assim as hi
póteses previstas nas alíneas “a” e 
“d” do art. 101 inciso III inciso III da 
Constituição Federal.

Isto pôsto indefiro o pedido de fo
lhas 57 e seguintes. Publique-se.

Rio 23 de novembro de 1959. — 
Júlio Barata Vice-Presidente no exer
cício da Presidência.

PROC. N» TST-RR-3.675-58 
(2» Turma — 732)

Recurso extraordinária
Recorrente: — Companhia de Fia

ção e Tecidos Confiança; Industrial;
Recorrido: — Eduardo Rodrigues. 
(1» Região).
Manifesta a Emprêsa Recurso Ex

traordinário invocando art. 101. III. 
letra “a” da Constituição Federal. En
tretanto o remédio extremo à apresen
tado contra o despacho que denegou 
seguimento aos embargos opostos ao 
acórdão proferido o que o torna de 
todo incabido porquanto, a Emprêsa 
ou agraria dêsse despacho para o Tri
bunal Pleno ou intentaria o Recurso 
Extraordinário da decisão da Turma 
e não da resolução denegatória como 
o faz.

Processo n’ TâT-RR-2.458-58 
(1* T. 793)

lecvrso Extraordinário
Recorernie: Aníbal Medeiros de 

Paiva;
Recorrida; Cia. Usinas Nacionais.
(1* Região)
O econence intentou o' apêlo ex- ; 

tremo para o Colendo Supremo tri
bunal Federal, ae acordo co mo per
missivo constitucional.

Todavia, apresentou posteriormente 
petição de desistência requerendo seja 
dada baixa ao processo.

De acordo com o pedido. Prossiga- 
se na forma da lei.

Publique-se.
Rio, 23 de novembro de 1959. — 

Júlio Barata, Vce-Presidente, no exer
cício da Presidência.

Recurso Extraordinário 
Recorrente: Hilário Dengni. 
Recorrido: Ba.nco Nacional do Co

mércio 8. A.
12* Região)

Do acórdão da.Eg. Segunda Tur
ma recorre o empregado, com tunda- 
mento na tetra a do permissivo cons
titucional, alegando violação ao ai- 
tigo 896 da Consolidação das Le.s a> 
Trabalho, por entender çue navia di- 
vugéacia jurisprudencial aa transle- 
rénem

No desenvolvimento do seu pedido, 
aponta acóraãos que se referen a 
transferência abusiva cu iiéga-, deter 
minada a utuio a epunição, com os 
quais teiia entrado em conflito o 
a resto recorrido.

O recorrente parte do pres-uposto 
de que a ic>m tinha ae ser conhe
cida, por fôrça da disposição expres
sa do art. 896, letra a, da C. L.T , 
que, assim, teria sido violado pelo não 
aco.himento do recurso.

E’ certo que cabe espeelficamente 
ao Tribunal Superior do Traoaiho 
"désarestar discórdias de jmgados” 
na expressão do Ministro Orozimbc 
Nonato (Agr. Inst. n." 15.333», uma 
vez que se lhe reconhece a scueraria 
“na apreciação dos pressupostos ao 
apêio que lhe é dirigido’’, como disse 
o Ministro Lafayette de Anarada 
(Agr. int. n.° 15.402), o que nâo per
mitiria a argüição do recorrente nos 
têrmos em çue foi posta. Mas, no 
caso, o que o recorrente pretende e 
demonstiar a existência de contradi
ções entre o acórdão regional e os que 
alinhou no recurso de revista, sôbre 
transferências abusivas.,

A decisão do órgão judicante de se
gunda instância, porém, não conside
rou abusiva a transferência, nem Ine 
emprestou caráter de pena icace.

Por isso mesmo, c acórdão recorri
do, não conhecendo da revista acen 
tuou que a dectão regional, tomaca 
“cm arestos alinhados na revista’’ 
que, afinal, tinha a finalidade única 
de provocar “o reexame da prova, o 
que em tal recurso não se enseja!’-.

Caberia ao próprio Tribunal Supe
rior do Trabalho, comparar os julga
dos transcritos pelo recorrente se 
houvesse divergência que autorizasse 
a admissão dos embargos. íss?. toda- 
via, não ocorreu e foi mostrado no 
despacho do ilustre Presidente da Se
gunda Turma, Ministro Oscar Sarai
va, ao dizer que “transferência pre
cedeu a destituição do embargante da 
gerência da agência do Banco, decor
rendo daí a sua volta ao catgo ante
rior da carreira. Nem se configurou 
transferência abusiva”.

Não violou a lei, portanto, o acór
dão recorrido, nem contrariou a Ju
risprudência, inaplicável na presente 
hipótese.

Indefiro, assim, o recurso intraor- 
dinário, por injustificado e incabível.

Publique-se.
Rio; 26 de novembro de 1959. — Jú

lio Barata, Vice-Presidente no exer
cício da Presidência.

proc. n° tst-rr-3.784-58 
(3? z. — 799)

Recurso extraordinário
Recorrente: Companhia de Fiação 

í Tecidos Confiança Industrial S.A, 
Recorrido: Abílio Moisés.
1» Região).
Inadmissível é o apêlo, ora inter

posto, com base no art. 101, III, le- 
cra d, da Constituição, visto que não 
demonstra a recorrente haja o v. 
acórdão recorrido divergido de juris
prudência, sendo notar que a Egrégia 
Terceira Turma decidiu o caso dos 
autos com o desejado acerto, con
soante se òbserva de seus jurídicos 
fundamentos, não se apartando de 
outros julgados proferidos em hipó
tese análogos.

Assim, manifestamente desampara
do, nego seguimento ao apêlo cons
titucional .

Publique-se.
Rio, 24 de novembro de 1959. — 

julio Barata, Vice-Presidente, no exer
cício da Presidência.

proc. tst.-rr-3.914-58 
(1» T. — 774)

Recurso extraordinário
Recorrente: Felipe Siqueira Cas

tro.
Recorrido; Pôsto Iguatemi Limi

tada.
(29 Região).
A Egrégia Primeira Turma dêste 

Tribunal não conheceu da revista, de
pois de verificar que não havia a ale
gada violação dos arts. 10, 448 e 453 
da Consolidação das Leis do Traba
lho, nem a suposta divergência de tese 
em tôrno da sucessão, cuja existên
cia “pressunõe a mudança de titula
res da emnrêsa ou do estabelecimento, 
sem solução de continuidade na man
cha do nesócio e no prestação de 
serviços” (v. fls. 84-85).

O aresto regional, embora negando 
nrovimento ao recurso ordinário, cor
rigi a conclusão aa sentença originá
ria oue havia iuigodo improcedente o 
nedido. para considerar n reclamante 
cavecedor de ação, nor não ter pres
tado serviço à reclamada que. por 
seu turno, não era sucessora do an
terior em pregador.

Ê bem de ver, pois, oue o recor
rente pretendia, na revista, como 
oretende, agora, na via extraordiná
ria. revolver matéria de fato para ca
racterizar a sucessão que as instân
cias ordinárias tiveram como inexis
tente .

Indefiro, assim, o pedido de fls. 87 
e seguintes, por não configurada a 
incidência das Ivnóteses constitucio
nais invocadas (alíneas a e d) .

Publiaue-se.
Rio. 6 de novembro de 1959. — 

Júlio Barata. Vice-Presidente, no exer
cício da Presidência.

proc . tst-rp-4 150-58 
(2» T. — 737)

Recurso extraordinário
Recorrente- Cia. dá Fiação e Te- 

• dos Industrial Camnista
Recorrido: Raimundo do Amaral 

Dias.
(1» Região).
Ê de todo em todo inadmissível o 

recurso extraordinário, usado em tem
po útil, em primeiro lugar, porque a 
revista nem seauer foi conhecida nela 
Egrégia Segunda Turma (v. fôlha. 
77-79), e. assim, ouando muito pode
ria ter havido ’nfringência dn art 896 
da Consolidação des Leis do Traba
lho; em segundo lugar, porque o jul
gado trazido à colarão nara compro
var dissídio jurisnrudmciai, ainda oue 
divergente, não serve para justificar 
recurso exb-aordmárm, n^s têrmos da 
alínea d. do inciso ITI do art. jo1 da 
Macna Carta, por ser oriundo desta 
Justiça e, sobretudo, de Tribunal de 
instância inferior. De resto, a recor
rente pretende, através da via extra
ordinária, ilidir a revelia caracteriza
da em função da anrecisção da prova 
pelas instâncias ord’nárias.

Realmente tal resolução não tem 
fôrça de sentença definitiva consti
tuindo tão somente obstáculo ao se
guimento dos embargos não funda
mentados. Assim, indefiro o pedido 
em questão, negando o seguimento ao 
axtrardinário pretendido.

Publique-se.
Rio, 17 de novembro de 1959. — 

júlió Barata. Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.

PROC. N’ TST-RR-3.699-58 
(P Trma — 773)

Recurso extraordinário
Recorrente; — joao de Souza;
Recorrido; — Manoel Gonçalves 

Martins.
(1* Região).
As instâncias ordinárias julgaram 

procedente, em parte, a reciamaçao 
para o efeito ae reconhecer ao postu
lante direito ao pagamento de salá
rios decorrente de serviços prestados 
no salvamento de um barco. Funda
vam-se as sentenças em que o recla
mante trabalhava para o reclamado 
pelo sistema de cotas partes, auferin
do salários em função da produção 
do barco, na forma específica da ta
refa marítima. Interposta a revista, 
a Eg. Primeira Turma dela não conhe
ceu, por falta de apoio legal (V. Acór
dão de fls. 93-99).

Aviando o apêlo extremo, com invo
cado apoio nas alíneas “a” e “b” do 
inciso ili do art. 101 da Constituição 
Federal, inculca o recorrente a viola
ção do art. 413 do Regulamento da 
Capitania dos Portos além do arti
go 1.432 do Código Civix.

Inaceitáveis são as violações legais 
arguidas pois o reclamante como tri
pulante era um verdadeiro participe 
da produção do barco de sorte que, 
prestando como prestou serviço para 
o reclamado, fêz jus & cota parte pre
vista. no art. 413 do Regulamento para 
as Capitanias dos Portos (Decreto 
n° 5.798 de 11-6-1940) . Nem seria de 
admitir que o distrato do contrato do 
tripulante de acôrdo com a causa de 
“mútuo acôrdo” para desembarque, 
correspondesse a uma transação de 
direito com a eficácia de quitação ge
ral como bem observou o acórdão re
corrido não só em relação ao direito 
às férias como também à participa
ção no resultado dos trabalhos efetua
dos (Reg. citado, arts 413, 428 e 451).

Não se verificando, pois, a incidên
cia dos pressupostos constitucionais 
invocados, indefiro o pedido de folhas 
KL-1C2. Publique-se, _

Rio, 26 de novembro de 1959. — 
Júlio Barata. Vice-Presidente, no exer- 
cíio da Presidência.

PROC. N’ TST-RR-3.767-57 
(3? Turma — 783)

Recurso extraordinãráio.
Recorrente: — Marçal Azeredo;
Recorida; — Cooperativa Vinícola 

Garibaldi Ltda.
(4$ Região).
Muito embora ponderáveis as ra

zões do recurso manifestado nos têr
mos do art. 101, III. letras “a” e “d” 
da Constituição não vejo como haja 
violado a lei o v. acórdão da Eg. Ter
ceira Turma (arts. 132 e 134 da C.L. 
T.) e divergido de jurisprudência.

A matéria de férias tem ’ sido há 
muito, controvertida, nã< só na dou
trina, como nos julgados dos Tribu
nais.

A v. decisão recorrida, melhor in
terpretando a lei, preferiu louvar-se 
nos julgados citados a fls. 35, onde é 
citado até um acórdão do Supremo 
Tribunal Federal em abono da tese 
adotada pela Eg. Turma.

Não demonstrada a vulneração le
gal e o conflito de jurisprudência, ca
pazes de autorizar o remédio jurídico 
impetrado hei por bem e direito ne
gar-lhe seguimento.

Publique-se.
Rio 24 de novembro de 1959, — 

Júlio Barata Vice-Presidente no exer
cício de Presidência.
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Não há, portanto, que se falar em 
Violação do art. 223, parágrafo único, 
do Código de Processo Civil, mas 
aplicação incensurável da regra con
tida no art. 844 do Estatuto Traba
lhista.

Indefiro, em consequência, o pedido 
de fls. 81 e seguintes, prèviamente 
impugnado, por falta de amparo cons
titucional .

Publique-se.
G31sfETAOIN ETAOIN SHRDLUU

Rio. 23 de novembro de. 1959. — 
Júlio Barata. vice-Presidente, no exer
cício da presidência.

proc. tst-Rr-4.213-58 
(1º T. — 687)

Recurso extraordinário
Recorrente — Mário Fernandes Pes

soa de Carvalho. Recorrida: Com- 
pahia Paulista de Hotéis Sociedade 
Anónima. (2ª Região).

A revista foi conhecida pela Colen
da Primeira Turma dêste Tribunal, 
nos termos do art. 896 da Consolida
ção das Leis do Trabalho, não só 
em face do comprovado conflito ju- 
Tispnidencial em tôrno da identida- 
defísica do juiz, senão também pela 
arguida violação do art. 444 da mes
ma consolidação. Ultra passada a 
Quaestio turis do conhecimento, a 
Turma, pôsto que rejeitado a preli
minar de nulidade no tocante à iden
tidade física do juiz, porque, in con
creto, havia nos autos os elementos 
essenciais para a apreciação jurídica 
da causa, - todavia, de meritis, sem 
reexaminar fatos, mas lhes dando a 
qualificação legal adequada, chegou 
à conclusão de que não ocorrerá a 
excogitada alterarão unilateral do 
contrato de trabalho, vedada pelo 
art. 468, e sim. um pacto laborai sô
bre execução de serviços, semimpli- 
car rebaixamento de categoria, pre
juízo moral ou econômico para o em
pregado. tudo, enfim, com observân
cia do disposto no art. 444_ do Esta
tuto Trabalhista.

Assim, é bem de ver que a reinci
dência do reclamante em acatar às 
determinações de emprêsa no sentido 
de desempenhar tarefas previstas em 
cláusulas contratual, implicou despe
dida com justa causa (Crf. Acórpão 
de fls. 88 e 90).

Não procede, pois, a alegada vio
lação qualificada do dispositivo da 
lei que disciplina o conhecimento do 
recurso de revista, eis que a Turma 
não reexaminou matéria de prova, 
como se fôra uma instância ordiná
ria. São, pois, impertinentes os ve
nerandos julgados trazidos à cola
ção, no tocante ao conhecimento do 
recurso de revista, ao arrepio do ar
tigo 896 da Consolidação das Leis 
do Trabalho.

Não caracterizadas, em suma, as 
hipóteses constitucionais invocadas, 
indefiro o pedido de fls. 92 e 95. Pu- 
blioue-se.

Rio. 20 de novembro de 1959. — 
Júlio Barata, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.

PROC. N? TST. RR-4.402-58 
(1? T. — 739)

Recurso extraordinário
• Recorrente; Companhia Lanifício 

Alto da Boa Vista.
Recorrido: Flávio Gonçalves de 

Oliveira.
(1? Região).
A revista deixou de ser conhecida 

pela Eg. primeira Turma dêste Tri
bunal (v. fls. 43-44), porque se cin
gia únicamente a uma preliminar de 
nulidade argüida contra a sentença 
da junta de conciliação e Julgamen
to prolatada, em grau de embargos, 
que a emprêsa reclamada entendeu 
destituída de fundamento, ex vi do 
art. 280 do Código de Processo Civil. 
Mas como assinalado no acórdão im
pugnado, ao rejeitar a preliminar ar
güida, a sentença proferida nos em
bargos, embora lacônica, “não neces- 
Sltava ostentar fundamentos mais 

eminentes e seguros” do que aqueles 
consubstanciados na sentença origi
nária, que apreciou e julgou a maté
ria em tôdas as suas facetas, à base 
de “lúcida argumentação” (fls. 43 
in fine).

Isto pôsto, cabia à recorrente de
monstrar o cabimento da revista não 
conhecida e, em tal hipótese, arguir 
a violação do art. 896 da Consolida
ção das Leis do Trabalho. Ressalte- 
se, aliás, oue a recorrente não men
ciona o dispositivo constitucional em 
que pretende fundar o recurso ex
traordinário. limitando-se a reprodu
zir as mesmas razões da revista, in
clusive um acórdão que. pela sua ori
gem. não serve para confronto juris- 
prudencial.

Indefiro, pois, o pedido de fls. 53-57, 
intentado no prazo legal, mas sem 
apoio constitucional. Publique-se.

Rio, 18 de novembro de 1959. — 
Júlio Barata, vice-Presidente em 
exercício.

Terceira Turma

PAUTA DE JULGAMENTO rmvA 
A SESSÃO A REALIZAR-SE EM 

15 DE DEZEMBRO DE 1959 
(TERÇA-FEIRA)

Processo TST n5 AI-700-59
Relator: Exm.’ Senhor Ministro

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 8A Região.

Interessados; José Romário da Sil
va e Academia Paraense de Letras.

Processo TST n5 AI-791-59
Relator: Exm? Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 65 Região.

Intere^ados; ÇD . de Tecidos Pau
lista e Severina Flora da Conceição 
e outra.

Processo TST n? AI-864-59
Relator: Exm.’ Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 6? Região.

Interessados; Cia. de Tecidos Pau
lista e Francisco do Nascimento.

Processo TST n5 Al-913-59
Relator: Exm.’ Senhor Ministro 

Antônio Carvalhal.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 45 Região.

Interessados: Joalharia Willy Klse 
e Adão Feijó da Rocha.

Proeesso TST n? AI-922-59
Relator: Exm.’ Senhor Ministro 

Antônio Carvalhal.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 15 Região.

Interessados: Amancio Borges de 
Sousa e Emprêsa de Transportes Ata- 
lair S. A.

Processo TST n? AI-980-59
Relator: Ex:n5 Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 15 Região.

Interessados: Cia. Siderúrgica Na
cional e Severino Ferreira do Nasci
mento.

Processo TST n5 RR-992-59
Relator: Exm.? Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor: Exm.’ Senhor Ministro 

Antônio Carvalhal.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 1.5 Região.
Interessados: Shell Brazil Ltda. e 

Gumercindo Guedes Bastos e Alber
to Pereira e Shell Brazil Ltda.

Procesos TST n5 RR-1.336-59
Relator: Exm5 Senhor Ministro 

Antônio Carvalhal.
Revisor: Exm5 Senhor Ministro 

Jonas Melo de Carvalho.

Espécie: Recurso de revieta de 
decisão do TRT da 15 Região.

Interessados: Construtora Indepen
dência Ltda. (Sebastião José das 
Santas) e Amaro Ribeiro de Miran
da Souto.

Processo TST n5 RR-2.038-59
Relator- Exm.’ Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor: Exm.’ Senhor Ministro 

Antônio Carvalha..
Espócie: Recurso dc revista de 

deci 'o rio TRT da 1 Fraião.
Interessados: Mcore Mc Gomarck 

(Navegação) S. A. e José Pereira 
dos Santas.

Processo TST n5 RR-2.234-59
Relator: Exm.'. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Revisor: Exm 5 Senhor Ministro 

Jonas Melo de Carvalho.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 45 Região.
Interessados: Irmãos Muradás e 

Erig Alferdo Nifnma.
Processo TST n5 RR-2.623-59

Relator: Exm 5 Senhor Ministro
Antônio Carvalhal.

Revisor: Exm.’ Senhor Ministro
Testes Malta.

Espécie: Recurso de reviíta de
decisão da 65 JCJ de São Paulo. 
. Interessadas: Cristaleria Lusitana 
S. A. e Celsina Magalhães.

Processo TST n5 RR-2.639-59
Relator: Exm 5 Senhor Ministro

Antônio Carvalhal.
Revisor: Exm.’ Senhor Ministro

Taste' Malta.
Espóce: Recurso de revista de

decisão da 25 JCJ do D. Federal.
Interessadas: Adalberto Nogueira — 

Engenharia e Comércio Ltda. e Otir 
de Souza'Lima.

Processo TST n5 RR-2.659-59
Relator: Exrr 5 Senhor Ministro 

Antônio Carvalhal.
Revisor: Exm.’ Senhor Ministro 

Tastes Malta.
Espécie: Recurso de revLta de 

decisão da 85 jc.t do D. Federal.
Interesse dos: Walter Cunha e A. 

M. Rano~o.
Processo TST n5 RR-2.704-59

Relator; Fxm.’ Senhor Ministro 
H'!dehrando Bisaglia.

Revisor: Exm.’ Senhor Ministro 
Antônio Carvalhal.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 15 Região.

Interessados: Rêde Ferroviária Fe
deral S. A. (Estrada de Ferro Leo- 
noldina) e Aristóteles de Miranda 
Melo e outros.

Processo-TST n? RR-2.710-59
Relator: Exm.’ Senhor Ministro 

Antônio Carvalhal.
Revisor: Exra5 Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 6» JCJ de São Paulo.
Interessados; Cícero Gomes Ribeiro 

e Manufatura de Brinquedos Estre
la S. A.

Processo TSÍ n5 RR-2.719-59
Relator: Exm? Senhor Ministro 

Jonas Melo de Carvalho.
Revisor: Exm5 Senhor' Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista ds 

-decisão da 15 JCJ do. Recife.
Interessados: Hoechst do Brasil 

Química e Farmacêutica S. A. e 
Vai vir Moraes de Alencar.

Processo TST n5 RR-2.720-59
Relator: Exm 5 Senhor Ministro

Antônio Carvalhal.
Revisor: Exm 5 Senhor Ministro

Tastes Malta.
Espécie: Recurso de revieta de

decisão da 65 JCJ do D. Federal.
Interessados: Rafael Gomes de O’i- 

veira e Cia. Seguros Marítimos e Ter
restres “Confiança”.

Processo TST n5 RR-2.775-59
Relator: Exm.'-’ Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Revisor: Exm5 Senhor Ministro 

Jonas de Melo Carvalho.
Espécie: ' Recurso de revieta de 

decisão da 25 JCJ do Recife.

Interessados: A. Lopes Agro Indús
tria e Comércio Ltda. e Cícero San
tiago da Silva.

Processo TST n5 RR-2.879-59
Relator: Exm? Senhor Ministro

Jonas de Melo Carvalho.
Revisor: FvmV Senhor' Ministro

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Pe"itrco de revi-ta de

decisão do TRT da 45 Fecião.
Interessados; lojas Am?rie?nas ‘3.

A. e Zulma Cp^grande.
Processo "BT n5 PR-2 9"7-59

Pelator- vXm5 Senhor Ministro 
ToVe’ Malta.

Revisbr: r-m? Serhor Ministro 
Tonas de Mr'o Carvalho;

Espécie: Pmirsn de revi ta de 
decisão da JCJ do D. Fed?.'a]

Interessados; Juldeth Bispo d<« 
‘tentos e Maria Alice Dias — Salão 
Elctoir.

Frocesso 'rsrn n5 RR-3
ReWor: Exm.’ S^hor Ministro

Co^as de M^to Carvalho.
Revisor; Fw’ Senhor Ministro

Hildebrando Bisaglia.
Fcnécto; fio -rvlr^ de

decisão do TRT da 45 Região.
Ingressados: C9a. União Fabril c 

Tosefina Gozzer Nobre.
Processo 'TST n5 RR -3 245-59

Relator; vxm? Senhor Ministro 
.Tonas de Moto Carvalho.

Revisor: Fxm5 Senhor Ministro 
TTUdnhrorjdo Bisaglia.

Esnêcí»: -oprvrso de revista de 
decMo do TT da JCJ de Aracaju.

Interessados; Ribero Chaves & Cia.
Ltda, e jo'p Américo Almeida.

■Prne.ocso "ST nv RR-3.247-59
Pelator: Fxm5 Senhor Ministro

Tostes Malte.
Romper; sT-m? Fe^hpr Ministro

"o^ai fio Melo Carvalho.
Eonécie: Pecu-to de revista de

da 105 .TCJ do D. Fedem,]. •
TntArneoodoe- Santa Casa de Mise- 

rjcArrito do Rio do Janeiro e Te- 
rezinha de Sou=a Bastos.

Peocesso ^ST n5 RR-3.297-59
Relator: Bani Senhor Ministro

jonpc de Melo Carvalho.
Povtoor; F-m.? Senhor Ministro 

H’1deb'-ando Bimelia.
Ffnóçjo. -Dnp.p.cr, revista de

decisão da 185 .TC-T de São Paulo.
Tnterescados: Indústria de Choco

late Lacta S. A. e José Gomes Filho.
Processo TST n5 RR-3.301-59

Relator: Exm5 Senhor Ministro
Tona? de Meto Carvalho.

Revimr: Fvm5 Senhor Ministro
Hi’debrendo Bisaglia.

Esnécie: Recurso de revieta de
decisão do TRT da 45 Região.

Interessados: Ítalo Crapanzani e 
Artur Xerxeneski.

Processo TST n5 RR-3.382-59
Relator: Exm5 Senhor Ministro 

Antônio Carvalhal.
Revisor: Exm5 Senhor Ministro 

Tastes Malta.
Espécie: Recurso de revista de 

decorrente do TRT da 25 Região.
Interessadas: Tecelagem Atlântica

S. A. e Gracinda Garcia Vicente.
Processo TST n5 RR-3.386-59

Relator: Exm5 Senhor Ministro 
Tostes Malta.

Revisor: Exm? Senhor Ministro 
Jonas de Melo Carvalho.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 25 Região.

Interessados; Henrique Farina, e 
Legi:-’o Brasileira de Assistência (Ca
sa Maternal). *

Procesas TST n? RR-3.395-59
Relator; Exm5 Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Revisor: Exm? Senhor Ministro 

Jonas de Melo Carvalho.
Esjécie: Recurso de revista do 

decisão do TRT da 45 Região.
Interessadas: Olinda Rodrigues da 

í.uz Silva e Tecidos e Artefatos Ka- 
Ml Sehebe S. A.

Processos TST n? RR-3.441-59
Relator: Exm.? Senhor Ministro 

fostes Mrfía.
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Revisor: Exm.’ Senhor Ministro 
Jonas de Melo Carvalho.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.» Região.

Interessados: Amalia Pinezi e Cia. 
Bras. Produção e Unpreendimentos 
“Cibrape”.

Processo TST n? RR-3.456-59
Relator: Exm.? Senhor Ministro 

Antônio Carvalhal.
Revisor: Exm.’ Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 135 JCJ do D. Federal.
Interessados: Padaria Santo Antô

nio (Pad. Gambôa Ltda.) e Adil
son Castro da Paixão.

Procesos TST n5 RR-3.468-59
Relator: Exm5 Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Revisor: Exm5 Senhor Ministro 

Jonas de Melo Carvalho.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 55 Região.
Interessados: Ribeiro Chaves & 

Cia. e João dos Santos.
Processo' TST n5 RR-3.573-59

Relator: Exm5 Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia.

Revisor: Exm5 Senhor Ministro 
Antônio Carvalhal.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 25 Região.

Interessados: Ventura Martins Bar
bosa e Bar e Café Rio Tinto Ltda.

Processo TST n5 AI-1.024-59
Relator: Exm5 Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 65 Região.

Interessados: Cia. de Tecidos Pau
lista e José Manoel de Santana.

Processo TST n5 AI-1.C22-59
Relator: Exm5 Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
' ESpécie: Agravo de instrumento de 
despacho do Sr. Presidente da 145 
JJCJ de São Paulo.

Interesados: Fidel dos santos Soei- 
ro e Três Leões — Cia. Comércio 
e Indústria de Representações.

Secretaria
DIVISÃO JUDICIÁRIA

Seção Processual

Autos com vista

Agravo de instrumento para 
o Supremo Tribunal 

Federal
Aos agravados, pelo prazo de dois 

(2) dias:
TST — 4.414-59

Agravante: Baltazar Rodrigues An
dré.

Agravado: Milentino Alves Se Luna.
Ao Dr. Sérgio Mariano.

TST — 4.525-59
Agravante: Panificação Manon Li

mitada.
Agravado: Antônio Lisboa Teodoro.
Ao Dr. Lourival de Sousa Bacelar.

TST — 5.391-59
Agravante: Cooperativa Central dos 

Produtores de Leite Ltda.
Agravado: Sindicato dos Trabalha

dores nas Indústrias de Carnes e De
rivados e do Frio do Rio de Janeiro.

Ao Dr. Gay Fonseca.
TST — 5.527-59

Agravante: Sindicato dos Trabalha- 
dorse nas Indústrias de Artefatos de 
Couro de Nova Hamburgo.

Agravados: Alfredo Schneider & Cia. 
e outros.

Ao Dr. Hipólito Brun.
TST — 5.534-59

Agravante: Sociedade de Instalações 
Técnicas Ltda. (S. I. T.).

Agravado: Manuel Maximiano de 
Sousa.

Ao Dr. José Marai de Paula Lopes.

TST — 5.867-59 1
Agravante: Lanifício Leslie S.A. | 
Agravadas: Dulce Maris da Silva e

Celi de Oliveira.
Ao Dr. Kalúrcio Primo.

TST — 5.893-59
Agravante: Luigi Marchioni & Ir

mão — Cantina D. Cicillo.
Agravado: José Domingos de Oli

veira.
Ao Dr. Cristóvão Pinto Ferraz.

TST — 5.461-59
Agravante; Justino Virgens Melo.
Agravada: Nacional Transportes 

Aéreos S.A.
Ao Dr. Milton Machado Barbosa.

TST — 5.848-59
Agravante: Valdir- Lourenço Pa

checo.
Agravada: Banco Boavista S.A.
Ao Dr. Eduardo Cossermelli.

TST — 5.886-59
Agravante: Pavimeniadora V. Ma

teus Ltda.
Agravado: Egidio Nunes da Silva.
Ao Dr. Rubens Guglielmetti.

TST — 6.217-59
Agravante: Sauer S.A. — Indús

trias Mecânicas.
Agravado: Orlando Miraglia.
Ao Dr. Hugo B. de Melo.

Autos aguardando preparo

TST — 3.701-59
Agravante: Viação Aérea S. Paulo. 
Agravado: Antônio Colombini. 
Ao Dr. José Melo Gonçalves.
O agravante, por intermédio de seu 

advogado, Dr. José Melo Gonçalves, 
fica intimado, no prazo de dois dias, 
a efetuar o pagamento dos emolu
mentos do traslado acima citado, na 
forma do art. 128 do Regimento In
terno dêste Tribunal.

SEÇÃO DE PROTOCOLO E AR
QUIVO

Recursos Extraordinários para o Su
premo Tribunal Federal

Entrados no dia 9-12-1959

Ao Recorrido por 3 dias para im
pugnação (Art. 3* § 1? — Lei n? 
3.396).

N? 6.854-59 (2.497-59-RR).
Recte.: Editora e Impressora de Jor

nais e Revistas S. A. — D. F.
Recdo.: Cristóvão Ferreira de An

drade.
NV 6.855-59 (953-58-RR) .
Recte.: Cia. Swift do Brasil S. A. 

— São Paulo.
Recdo.: Raul Leme de Paula e 

outro.
Nv 6.858-59 (500-59-AI).
Recte.: Colonizadora e Industrial 

do Vale do Araguaia S. A. — D. F.
Recdo.: Israel Ferreira Leitão e 

outra.
NV 6.860-59 (2.209-59-RR).
Recte.: Artes Gráficas Palmeiras 

S. A. — D. F.
Recdo.: Benjamim Jônathas de 

Freitas e outros.
NV 6.861-59 (3Í7-59-AI).
Recte.: Decorações Flama Ltda. — 

D. F.
Recdo.: Adelino de Lima Verdum.
N’ 6 865-59 (201-59-RR).
Recte.: Indústria Paulista de Por

celana “Argilex” S. A. — S. Paulo.
Recdo.: Rosendo Domene e outros.
NV 6.867-59 (1,039-59-RR).
Recte.: Célio Chaves de Almeida e 

outros
Recdo.: St. John Del Rey Mi

ning Company Ltd. — Minas Gerais.
NV 6.868-59 (3.792-58-RR).
Recte.: Museu de Arte Moderna do 

Rio de Janeiro,
Recdo.: Alda da Costa Melo.
N" 869-59 (2.745-58-RR).
Recte.: Antônio Fernandes Silva e 

outros.
Recria.: Cia. Carris, Luz e Fôrça do 

Rio de Janeiro.

N» 6.874-59 (2.126-58-RR) .
Recte.: Luís Severiano Ribeiro — 

D. F.
Recdo.: Antônio de Sousa.
NV 6.876-59 (2.611-59-RR).
Recte.: J. Pinto e Cia. — Minas 

Gerais.
Recdo.: Virgílio Rodrigues Cru

zeiro.
N? 6.878-59 (108-58-RR).
Recte.: Padaria e Confeitaria do 

Encantado Ltda. — D. F.
Recdo.: Otávio Mateus.
NV 6.879-59 (1.872-59-RR).
Recte.: José Lira da Silva Filho.
Recdo.: Cia. Marnito S. A. — Dis

trito Federal.

N» 6.881-59 (2.744-59-RR).
Recte.: Real S. A. Transportes Aí* 

reos — Pará.
Recdo.: Clarisse França Bandeira 

e outros.
NV 6.883-59 (4.100-58-RR).
Recte.: Estabelecimentos da Ma* 

das Canadá S. A. — D. F.
Recdo.: Germano Pereira.
NV 6.884-59 (4-59-MS).
Recte.: TRT. da 2» Região e Hélio 

Tupinambá Fonseca.
Recdo.: Tribunal Superior do Tra

balho.
NV 6.880-59 —. 2.136-59-RR.
Recte.: Emp. Pascoal Segreto de Di

versões S. A. — D. F.
Recdo.: Lídio Bastos Rodrigues.


